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O Município de Paty do Alferes criou o Regime Próprio dos servidores com a Lei Municipal 

nº 843/2002, atualizando pela Lei 1.844/2012, de forma a garantir aos segurados e 

dependentes os benefícios previdenciários, tais como aposentadoria e pensão por morte, 

respectivamente. Mas desde os servidores do 1º concurso público municipal, com a Lei nº 143, 

de 31/12/1991 estes passaram a contribuir para que o futuramente seria o Paty Previ. Ao longo 

dos anos sobreviveram outras leis e desafios, onde a Administração sempre se manteve de 

acordo com as regras vigentes com a finalidade primeira em oferecer aos servidores e suas 

famílias uma previdência mais próxima e eficiente. 

Para criar o Regime Próprio foi necessário transformar os empregos públicos, regidos pela CLT, em 

cargos públicos, instituindo-se o Regime Estatutário - conjunto de normas, regras, direitos e deveres - 

que regulam a vida laboral dos servidores públicos, criado pela Lei nº 1.794, de 2009. 

HISTÓRICO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE PATY DO ALFERES 



 

 

Fundo Previdenciário - destinado aos demais servidores de cargo efetivo e aos seus 

respectivos dependentes, baseado no sistema de capitalização, ou reserva de capitais, que 

implicará na formação de uma poupança previdenciária, destinada ao custeio dos benefícios 

previdenciários futuros. 

 

O Paty Previ, como Fundo Contábil, foi criado com a Lei Municipal nº 843, de 05 de abril de 

2002, sendo atualizada pela Lei 1.884 de 09 de novembro de 2012, com estrutura formada por 

uma Diretoria Executiva composta por Diretor Presidente, Diretor de Benefícios, Diretor 

Administrativo, Diretor Jurídico, Diretor de Controle Interno e Gestor de Investimentos. Além disso,  

conta com o Órgão  Colegiado e o Comitê de Investimentos. 
 
 

Você sabia? 
Os conselhos de Previdência são compostos por servidores públicos efetivos, 

garantindo que tanto as decisões do PatyPrevi como sua fiscalização ficarão 

inteiramente nas mãos dos servidores segurados que são os principais 

interessados na solidez e na estabilidade do sistema previdenciário. 



 

 

DE ONDE VEM O DINHEIRO PARA PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS? 
 

A fonte de custeio do sistema previdenciário do Município de Paty do Alferes está disciplinada 

na Lei Municipal nº 1.793, de 2009, art. 49 que dispõe: 

«Art. 49 O Regime Próprio de Previdência Social dos servidores do Município de Paty do 

Alferes – Paty Previ será custeado mediante recursos advindos das contribuições 

compulsórias dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, e dos segurados ativos  

bem como por outros recursos que lhe forem atribuídos.» 

Dessa forma, os artigos 50 e 51 da lei supracitada descrevem as alíquotas de contribuição do 

ente patronal e dos segurados respectivamente. Dessa forma, o recurso originário vem das 

seguintes fontes de custeio: O servidor público não pode se recusar a pagar a contribuição 

previdenciária porque é por meio dela que se constitui reserva futura para pagamento dos 

benefícios, juntamente com a contribuição do Poder Legislativo e Poder Executivo. 
 
 
 

   O Paty Previ não pode utilizar os recursos para empréstimos de qualquer natureza, inclusive à 

Prefeitura de Paty do Alferes, às entidades da administração municipal ou aos segurados e nem atuar 

como instituição financeira. 

ONDE É APLICADO O DINHEIRO DAS 

CONTRIBUIÇÕES? 
 

Aplicado em diversos segmentos do mercado 

financeiro, conforme resolução do Conselho Monetário 

Nacional e Política de Investimentos do Paty Previ, aprovada 

pelo Conselho Municipal de Previdência e sob  fiscalização 

mensal dos Órgãos de Controle. 



 

 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES CEDIDOS, 

AFASTADOS E LICENCIADOS 
Quando o servidor público municipal de cargo 

efetivo for cedido, afastado ou licenciado das funções do 

cargo, o cálculo da contribuição ao Regime de Previdência 

Social - RPPS será feito com base na remuneração do 

cargo efetivo de que o servidor for titular. 

Quando cedido, o ente ou órgão cessionário torna-se responsável pelo repasse da 

contribuição ao PatyPrevi. Quando o servidor estiver afastado ou licenciado é descontado 

diretamente da Folha de Pagamento. 

Na cessão ou afastamento de servidores para exercício de mandato eletivo em que o 

pagamento da remuneração ou subsídio seja com ônus para o órgão cessionário ou Poder de 

exercício de mandato, será de responsabilidade desse órgão ou Poder realizar: 

 
I - o desconto da contribuição devida pelo segurado; 

II - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; 

III - o repasse das contribuições de que tratam os incisos I e II à Unidade Gestora do RPPS 

a que está vinculado o cedido ou afastado. 

 
Caso o cessionário ou o Poder de exercício do mandato não efetue o repasse das 

contribuições ao Paty Previ no prazo legal, caberá ao órgão ou entidade de origem efetuá-lo, 

buscando o reembolso de tais valores nos termos do § 1º, do artigo 8º, da Lei Municipal nº 

1.793, de 2009. 

Os repasses das contribuições deverão ser efetuadas até o 5º (quinto) dia útil ao mês 

subsequente ao de sua competência, conforme art. 52, da Lei Municipal nº 1.793, de 2009. 

Ao servidor que for afastado do cargo por interesse particular, sem remuneração, fica assegurado 

a manutenção do vínculo com o Paty Previ, para tanto, deverá contribuir mensalmente para o regime   

previdenciário sob a base de contribuição do cargo efetivo e, nesta hipótese, o município fará o 

recolhimento da devida contribuição previdenciária patronal. 

   
 



 

 

QUEM FISCALIZA E COMO OCORRE A 

FISCALIZAÇÃO DE UM RPPS 
 

A fiscalização do RPPS pode ser exercida pelo 

segurado individualmente, por seus representantes de 

classe (sindicatos e conselhos) e pelos órgãos 

responsáveis para esse fim (controle interno e controle 

externo. 

Como ocorre a fiscalização: 
 

Segurado – Cada segurado do RPPS pode acompanhar as publicações oficiais do 

regime, as legislações e regulamentos, balanços, extratos das contribuições, benefícios 

concedidos e das atividades desenvolvidas pelo Paty Previ. Uma  das ferramentas disponível 

ao segurado é protocolar requerimento, solicitando as informações que acharem necessárias 

bem como acompanhar no site a publicidade de todos os atos – LC nº 131/2009 – Lei da 

Transparencia e Lei nº 12.527/2011 – LAI ( Lei de Acesso as Informações). 

 

Sindicatos e Conselhos – Os sindicatos e conselhos são órgãos colegiados, e de 

fiscalização, que na estrutura devem ter na composição servidores segurados do RPPS, na 

condição de representantes de todos os servidores ativos e aposentados, cabendo-lhes 

acompanhar e fiscalizar as ações coletivas da Gestão do Paty Previ, protocolando 

requerimentos, solicitando as informações que acharem necessárias bem como acompanhar 

a publicidade dos atos disponibilizados no site. 

   

Controle Interno - Ainda no âmbito interno, a Controladoria Geral do Município – CGM e 

a unidade de Controle Interno do Paty Previ tem a finalidade de assegurar que o RPPS atue 

em consonância com os princípios constitucionais em especial ao princípio da legalidade, 

impessoalidade, moralidade,publicidade e eficiência, como também no auxílio das 

informações encaminhadas aos Órgãos de Controles Externos e Sociais, como Poder 

Legislativo, Tribunais de Contas e Órgãos vinculados a Previdência Social. 

 
Controle Externo - a fiscalização no âmbito externo é exercida pelo Poder Legislativo, o 

Tribunais de Contas da União e Estadual e órgãos competentes a Previdência Social. Esses órgãos 

são responsáveis por fiscalizar o cumprimento de todos os requisitos da legislação previdenciária do 

RPPS em consônancia com as Legislações Federais e Constituição Federal. 



 

 
O QUE É APOSENTADORIA? 

 

É o desligamento do servidor em atividade, com 

proventos integrais ou proporcionais, observadas as 

regras específicas para cada situação, de forma que 

passa a usufruir de um benefício previdenciário. 



 

 
Você sabia? 
          Em novembro de 2019, com a publicação da Emenda Constitucional nº103,de 2019 as regras de 
aposentadorias foram desconstitucionalizadas, de modo que a legislação de cada ente federativo é que 
disporá sobre a matéria, seja pela regra de direito permanente, de direito adquirido e de transição. 

 
 

Como fica as regras de aposentadorias dos servidores do Município de Paty do Alferes? 

 
Como fica as regras de aposentadorias dos servidores do Município de Paty do Alferes? 

Considerando que a Emenda Constitucional, acima citada, não trata mais sobre a aplicação 

do direito, apenas limitou-se a tratar de reforma previdenciária para o Regime 

Previdenciário dos servidores públicos da União e para o Regime Geral de Previdência 

Social. 

Enquanto o Município não fizer sua própria reforma previdenciária, permanecem 

vigentes as regras anteriores a reforma da previdência, qual o fundamento? O artigo 10, § 

7º da EC nº. 103, de 2019: 

“Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data e entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação 

interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.” 

Assim, continuam vigentes para o Município de Rio Branco as seguintes regras: 

1.Emenda Constitucional nº 20/1998 

2. Emenda Constitucional nº 41/2003 

3. Emenda Constitucional nº 47/2005 

4. Emenda Constitucional nº 70/2012 

 
 

Desse modo, essa Cartilha regerá as regras vigentes para o Município de Paty do Alferes na 

data de 2021, considerando as Emendas Constitucionais, acima citadas, que serão discriminadas 

nos tópicos seguintes. 



 

 TIPOS DE APOSENTADORIA 
1. Aposentadoria por invalidez 

É o benefício concedido ao segurado que, por doença grave, moléstia profissional ou 

acidente, for considerado pela Junta Médica do Município incapacitado para exercer qualquer 

atividade laboral. 

As aposentadorias por invalidez serão precedidas de licença para tratamento de saúde 

por período não excedente a 36 meses, após esse período o servidor será readaptado para 

uma outra função ou será aposentado. 

Quando o servidor for aposentado por causa de uma doença grave, contagiosa ou 

incurável o valor dos proventos será integral da média ou da remuneração, a depender da 

data de ingresso no serviço público. 

São consideradas doenças graves, contagiosas ou incuráveis previstas na Lei que instituiu 

o Regime Próprio dos Servidores: 

Art. 21. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis: a) turbeculose ativa; 

b) alienação mental; c) esclerose múltipla; d) neoplasia maligna; e) cegueira posterior ao 

ingresso público; f) hanseníase; g) cardiopatia grave; h) doença de Parkinson; i) paralisia 

irreversível e incapacitante; j) espondiloartrose anquilosante; I) nefropatia grave; m) 

estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante); n) síndrome de 

imunodeficiência adquirida - AIDS; o) outras que lei municipal indicar com base na 

medicina especializada. 

 
Como é realizada a prova da invalidez para que o servidor tenha 

direito a posentadoria? 

 
Por meio de perícia realizada pela Junta Médica do Município, após acompanhamento 

pelo período de afastamento para tratamento de saúde, detectado a incapacidade do servidor 

de permanência a atividade laboral, é dado um laudo atestando a invalidez. 
 

 

1.1 Valor do benefício da aposentadoria por invalidez 

 
O valor do benefício da aposentadoria por invalidez enquadra-se em duas situações distintas: 

 
CASO I 

 

Para os servidores públicos municipais que ingressaram no cargo efetivo até 31/12/2003, e que 

possuíam ou possuem a expectativa de se aposentar voluntariamente com proventos correspondentes à 

remuneração do cargo efetivo, se acometido de enfermidade ou evento que os incapacite para o 

exercício do cargo, com as doenças mencionadas anteriormente, terão seus proventos de 

aposentadoria calculados com base na remuneração do cargo efetivo e terão direito a paridade e 

seus proventos serão: 



 

 

a) integrais: quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, na forma do inciso I do art. 20, da Lei Municipal nº 1.793/2009. 

 
b) proporcionais: quando a moléstia não estiver especificada entre as doenças graves na forma 

da lei, os proventos serão calculados proporcionalmente ao tempo de contribuição do servidor, 

respeitando o limite de 70% para o valor inicial dos proventos. 

 
CASO II 

 
Para os servidores públicos municipais que ingressaram no cargo depois de 1º/01/2004, ou 

que ainda venham a ocupar cargo público, a forma de cálculo dos proventos é diferenciada, pois 

será realizada uma média das maiores remunerações que serviram de base para a contribuição 

previdenciária ao Regime Próprio ou aos demais regimes previdenciários, inclusive o Regime 

Geral, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, apurado a partir de julho de 1994, 

atualizados. O resultado do cálculo não poderá exceder a remuneração do servidor no cargo 

efetivo em que se deu a aposentadoria, nessa situação não há paridade em relação aos ativos. 

 
A aposentadoria por invalidez poderá ser cancelada? 

 
Sim, desde que o segurado se reabilite e recupere as condições físicas e mentais necessárias 

para o exercício da atividade laboral. 
 
 

1. Aposentadoria Compulsória 

É benefício concedido, obrigatoriamente, ao segurado por haver alcançado o limite de idade 

permitido no serviço público. Dessa forma, ao completar 75 (setenta e cinco anos) de idade o 

segurado terá sua aposentadoria concedida independentemente de requerimento. 

 
1.1 Valor do benefício da aposentadoria compulsória 

 
O valor do benefício será a média das remunerações que serviram de base para a 

contribuição previdenciária ao Regime Próprio ou aos demais regimes previdenciários, inclusive 

o Regime Geral, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, apurado a partir de 

julho de 1994, atualizados. Todavia, este valor não poderá exceder a remuneração do servidor 

no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, nem poderá ser inferior ao salário mínimo. 

 
O segurado receberá o valor da média das remunerações, a título de proventos, proporcional ao tempo 

de contribuição do servidor e não há paridade em relação aos ativos. 
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2. Regras Transitórias: As regras de transição foram criadas para atender aos segurados que  

se encontravam  no  serviço  público  quando  ocorreram  as  reformas  previdenciárias  em  dezembro  
de 1998 e em dezembro de  2003, com as  Emendas Constitucionais nºs 20/1998,  41/2003,  e  
47/2005, respectivamente.  

Como dito, ainda continuam vigentes para os servidores municipais três regras de aposentadorias  
de

 
transição, 2

 
(duas) com paridade e integralidade e 1 (uma) por média, que serão detalhadas

 
nos próximos tópicos:

 

2.1
 
Aposentadoria

 
voluntária

 
pela

 
regra

 
de

 
transição

 
do

 
Art.

 
2º,

 
da

 
EC

 
nº

 
41/03

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



ESTRUTURA DO PATY PREVI 
 

ÓRGÃO  EXECUTIVO DO PATY PREVI 
 

Diretor-Presidente 

 
Diretor de Controle Interno 

 

Gestor de Investimentos 

 
Diretor Jurídico 

 
Diretor Administrativo 

 

Diretor de Benefícios 

 

ÓRGÃO  COLEGIADO PATY PREVI 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
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